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Recurso Voluntério
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Sesséo de 12 de maio de 2021

Recorrente RITA COELHO DE ARAUJO

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2018

SIMPLES NACIONAL. TERMO DE INDEFERIMENTO. PENDENCIA
FISCAL.. DEBITO EM ABERTO CUJA EXIGIBILIDADE NAO SE
ENCONTRA SUSPENSA. PRAZO PARA REGULARIZAQAO. PROVA DO
PAGAMENTO NOS AUTOS.

Identificada a regularizacdo do débito em aberto, constante do relatorio de
pendéncias fiscais emitido pelo proprio sistema do Simples Nacional, dentro
do prazo estipulado pela Resolucdo do CGSN, é permitida a op¢éo e inclusao
do contribuinte no regime simplificado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Marcelo Jose Luz de Macedo e Rafael Zedral

Relatério

Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatério
constante do acordao da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro
(“DRIJ/RJO”):

Trata-se de Termo de Indeferimento da Opc¢éo pelo Simples Nacional, formalizada em
15.01.2018:
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 SIMPLES NACIONAL. TERMO DE INDEFERIMENTO. PENDÊNCIA FISCAL. DÉBITO EM ABERTO CUJA EXIGIBILIDADE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSA. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. PROVA DO PAGAMENTO NOS AUTOS. 
 Identificada a regularização do débito em aberto, constante do relatório de pendências fiscais emitido pelo próprio sistema do Simples Nacional, dentro do prazo estipulado pela Resolução do CGSN, é permitida a opção e inclusão do contribuinte no regime simplificado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Marcelo Jose Luz de Macedo e Rafael Zedral 
  Por bem sintetizar os fatos, reproduz-se em um primeiro momento o relatório constante do acórdão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (�DRJ/RJO�):
Trata-se de Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, formalizada em 15.01.2018:

2 O Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional foi registrado em 15.02.2018.
3 Em petição protocolada em 20.02.2018 (e-fls.20/21), com a qual vieram os documentos de e-fls.2/19, o interessado diz que, �na data-limite para pagamento do título, ou seja, 18.01.2018, a dívida foi paga integralmente, através do órgão arrecadador, Caixa Econômica Federal�. Pede deferimento.
4 A Equipe SRRF8RF, em despacho de 09.05.2018, informa que o débito só foi extinto em 09.02.2018 (e-fls.41/42):

Em sessão de 30/05/2019, a DRJ/RJO julgou improcedente a defesa do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
SIMPLES NACIONAL. TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO. DÍVIDA INSCRITA. PRAZO LEGAL DE REGULARIZAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA. Não conterá ementa o acórdão resultante de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de despacho decisório emitido por processamento eletrônico (Portaria RFB nº 2.724, de 27 de setembro de 2017, art.2º, inciso II).
Nos fundamentos do acórdão recorrido (fls. 24/25 do e-processo):
9 Um débito inscrito em Dívida Ativa da União-DAU deu causa ao indeferimento: inscrição 80.4.16.044095-92, formalizada em 02.08.2016 (nosso item 1).
10 A inscrição em Dívida Ativa da União-DAU está a cargo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), a quem compete, além da inscrição, a definição do rol de devedores, a cobrança, o parcelamento, a execução, o ajuizamento e todos os demais assuntos à dívida inscrita relacionados.
11 A PGFN mantém o sistema SIDA, que reúne todas as ocorrências ligadas ao débito inscrito.
12 O interessado diz que o débito inscrito foi pago em 18.01.2018.
13 A SRRF8RF informa que o débito só foi extinto em 09.02.2018.
14 De fato, conforme consulta ao sistema SIDA-PGFN, só após o registro de pagamento efetuado em 09.02.2018 é que dívida foi extinta (e-fls.38):

15 Tem-se, assim, que, dentro do prazo legal referido em nosso item 8, o débito não estava regularizado, razão pela qual o indeferimento deve ser mantido.
Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual informa que na verdade o pagamento da dívida teria ocorrido na data de 18/01/2018 e apresenta comprovante de arrecadação.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 13/06/2019 (fls. 54 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 12/07/2019 (fls. 56 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
O cerne da presente discussão não demanda maiores complexidades. Trata-se de indeferimento de opção do Simples Nacional em razão da existência de débito em aberto cuja exigibilidade não se encontrava suspensa (fls. 02 do e-processo):

O contribuinte em sua defesa afirma que teria realizado o pagamento da dívida em 18/01/2018 e anexa aos autos comprovante de pagamento (fls. 67 do e-processo):


Segundo a DRJ RJO (fls. do e-processo), o sistema de arrecadação somente teria identificado o pagamento do débito na data de 09/02/2018, razão pela qual o indeferimento deveria ser mantido. Com efeito, consultando-se o débito pelo sistema da PGFN, consta que o pagamento teria ocorrido em 09/02/2018 e a sua inclusão em sistema se dado em 15/02/2018 (fls. 38, 39 e 40 do e-processo):





Em que pese as informações constantes do sistema da PGFN, o documentação anexada aos autos pelo contribuinte revela fato curioso a corroborar com sua tese de defesa. Isto porque a CDA nº 8041604409592 foi protestada em cartório, mais especificamente no tabelião de notas e de protestos de letras e títulos na data de 09/01/2018 (fls. 67 do e-processo):

Também consta dos autos o comprovante do pagamento realizado em 18/01/2018 em nome do tabelião de notas e protesto, o que, aliás, pode ter dado causa ao atraso no seu registro nos sistemas da PGFN, o que somente veio a acontecer em 09/02/2018, conforme tela anexa aos autos. Tal fato, todavia, revela inequivocamente o adimplemento da obrigação tributária pelo contribuinte ainda dentro do prazo disponibilizado pela legislação, de modo que a manutenção do seu indeferimento é ato que não pode prosperar.
Por todo o exposto, voto para dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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SP PRESIDENTE VENCESLAU ARF - FL 18

P K IIMPLES

Lrse o s NAGKONAL

Terme de Indeferimento da Opg &0 pelo Simples Nacional
(Lel Complementar n® 123, de 14 de dezembro da 2005)

CNPJ; 16.842.657/0001-36

MOME EMPRESARIAL: RITA COELHO DE ARAUJD - ME

DATA DA SOLICITAGAO DE OPCAD: 15/01/2018

DATA DE ARERTURA DA EMPRESA CONSTANTE NO CNPJ. 20/082012

£ pessoa jLeidica acima Ideniifcads incomey nals) seguinie(s) stuacdc(Des) quem impediulram) a cpgdio pels Simples Nasional

Estabalecimento ChPJ; 18,842 85TI0001-36
- Déstio inscrito em Divida Afive d2 Unide (Procuradeds—Garal da Fazends Macional), cujs axigibi dade nbo ests susparsa.
Furdamarts;as lsgat Lol Complamantar n* 123, 02 14)32/2008, ar, 17, indsa \.

Lizta ga Jabitce

) Dbt - Codigo da receta | 1507
Mome oo touto @ SIMPLE SKACIDNAL
MNimere do processs ; 10315501802201649
Nomaro da Inscrigio. 8041504409582
Dada da inserigio : 02082018

Os debitcs forsm Istadas am valor enginal.

A pessaa |uridice poderd impugner ¢ indeferimenie da cogdie pele Simples Mecional no prazo de trinta dias conlados da data ém gus for feda & nimagde
deste Tema, A Impugnag s deverd ser dingidz ao Detegads fa Receita Federal do Brasd de Julgamenta com jurisdiclo sobre o dericilie Wuténa da
contribuinte @ protoeslizada em qualquar unidade da Secretaris da Receits Fadarsl do Rrasl Considera.ss fala a inlimacio no dia em que o sujsio passive
consulior & mensegem dispenibiicads o sy Demmc o Tritutine Elatbrics de Simplas Mazional [DTE-EM), o a consul'a s¢ dor om dia ndo Ot & .4
comumcaGEo serd consde rana reallzeda no primeiro dis 0 seguints, A consulla deverd ser feita sm aie 43 (guarenla eenco) d as conledos da dela da
disponibiizacio dasta Terrno na Pertal de Simples Narcicnal ot pana de ser congidarsda resTaca NG 0413 08 SNCEITAMANID RsSE L0,

iLei Gomalemantsr n® 123, da 14 do dezom bro de 2006, arlige 18, § 1B, ingisoa W e W, §1%-C) 1

WOME: FABID EDUARDD BOBCHI
CARGO: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL BRASIL
MATRICULA: 0006749

LOCAL: GAEIN - DRF = PRESIDENTE FRUDENTE, PRESIDENTE PRUCENTE, SP

RKUMERD DO RECIBD: 00.69.05 54 98
DATA DO REGIETRO DESTE TERMO: 150212018 10:24:11
(Cecreta i TO.235ME72, &%, 22, pargagra’s 2, incizo M|, alinca b)

2 O Termo de Indeferimento da Opgdo pelo Simples Nacional foi registrado em
15.02.2018.

3 Em peticdo protocolada em 20.02.2018 (e-fls.20/21), com a qual vieram o0s
documentos de e-fls.2/19, o interessado diz que, “na data-limite para pagamento do
titulo, ou seja, 18.01.2018, a divida foi paga integralmente, através do érgdo
arrecadador, Caixa Econdmica Federal”. Pede deferimento.

4 A Equipe SRRF8RF, em despacho de 09.05.2018, informa que o débito so foi extinto
em 09.02.2018 (e-fls.41/42):

Lista de débitos:

1)Débito-osdige da receita: 1507

Nome de tribute: SIMPLES NACIONAL
Namere do processco: 10835.501B0Z2/2016-43
Nimero da inscricBo: B041604409592

Data da inscrigio: 02/08/2018

Em pesguisas aca sistemas informatizados dHda RFB,
(Ele.31/40), wverifica-aa gue o dékbito apontado pelo termo de
indeferimentc apessar de extinto(fl. 38}, parte dele somente foi
arrecadado em 09/02/2018 (fla. 138/40) ocu seja fora do prazo
concedida (Gltime dia Gkil de HJansiro) para regularizagie de
peandé&nciam conforme § 27, I do arc, 67 da repoluglios COEN n*54

Em sessdo de 30/05/2019, a DRJ/RJO julgou improcedente a defesa do
contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
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SIMPLES NACIONAL. TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPCAO. DIVIDA
INSCRITA. PRAZO LEGAL DE REGULARIZACAO. NAO OBSERVANCIA. Nio
contera ementa o acorddo resultante de julgamento de processo administrativo fiscal
decorrente de despacho decisério emitido por processamento eletrénico (Portaria RFB
n® 2.724, de 27 de setembro de 2017, art.2°, inciso I1).

Nos fundamentos do acordao recorrido (fls. 24/25 do e-processo):

9 Um débito inscrito em Divida Ativa da Unido-DAU deu causa ao indeferimento:
inscricdo 80.4.16.044095-92, formalizada em 02.08.2016 (nosso item 1).

10 A inscricdo em Divida Ativa da Unido-DAU esta a cargo da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), a quem compete, além da inscricdo, a definicdo do rol de
devedores, a cobranca, o parcelamento, a execugdo, o ajuizamento e todos 0s demais
assuntos a divida inscrita relacionados.

11 A PGFN mantém o sistema SIDA, que reline todas as ocorréncias ligadas ao débito
inscrito.

12 O interessado diz que o débito inscrito foi pago em 18.01.2018.
13 A SRRF8RF informa que o débito sd foi extinto em 09.02.2018.

14 De fato, conforme consulta ao sistema SIDA-PGFN, s6 ap6s o registro de pagamento
efetuado em 09.02.2018 ¢ que divida foi extinta (e-fls.38):

Pig /8
Sruagio SEM ALTERACAO DA SITUACAO
14122017 Oconémcia;  RESCISAO PARC. SISPAR
Smuagio ATIVA A SER AJUIZADA
090172018  Ocorrincia:  PROTESTO-SELECIONADA CDA AUTOM
Smuagio SEM ALTERACAO DA SITUACAO
100172018  Ocomincia:  PROTESTO-APRESENTACAO DA CDA
Stuagio SEM ALTERACAO DA SITUACAO
19012018 Ocorrincia:  PROTESTO - PAGO NO TABELIONATO
Situagdo SEM ALTERACAQ DA SITUACAO

200172018 Ocorrfncia:  ATUIZ BLOQ. P/ PROTESTO
Siuaglo SEM ALTERACAO DA SITUACAO

150272018 Ocorrncsa:  INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 09/022018 VALOR RS 15.053.33
Situagio EXTINTA POR PAGAMENTO A SER DEVOLVIDA OU ARQUIVADA

150272018 Ocomréneia: EXTINCAO POR PAGAMENTO

Situagio EXTINTA POR PAGAMENTO A SER DEVOLVIDA OU ARQUIVADA
12032018 Ocorréncia: DEVOLUCAO/ARQUIVAMENTO DO PAF

Situagdo EXTINTA POR PAGAMENTO DEVOLVIDA OU ARQUIVADA

FIM DO RELATORIO

15 Tem-se, assim, que, dentro do prazo legal referido em nosso item 8, o débito ndo
estava regularizado, razdo pela qual o indeferimento deve ser mantido.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual informa que na

verdade o pagamento da divida teria ocorrido na data de 18/01/2018 e apresenta comprovante de

arrecadacao.

E o relatério do necessario.
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Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acdérdao recorrido em
13/06/2019 (fls. 54 do e-processo), apresentando o recurso voluntario, ora analisado, no dia
12/07/2019 (fls. 56 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.

Portanto, € tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito
O cerne da presente discussdo ndo demanda maiores complexidades. Trata-se de

indeferimento de opgdo do Simples Nacional em razdo da existéncia de débito em aberto cuja

exigibilidade ndo se encontrava suspensa (fls. 02 do e-processo):

Pendéncias Fiscams PGFN
= Estabslocimento: 16 842 S5 TOD0L-30

Débite inscrito erm Divida Ativa da Unifo [Procuradoria-Geral da Fazenda Maclonal), cuja
exigibilidade ndo a5t Suspensa
Fundamarfacdo legal; Le) Complemandar n® 123, gde 14701272008, art. 17, incse W,
Lista de: Dibitos
1)Déhita - Cdaiigo da Recedta ; 1507
Mome oo Trbuto @ SIMPLESNACIUNAL
Ndmerg do Frocesso @ 10838501802201645

Ndrrra da Insorigio; 6041604409502 ~
Cata da Lescricio ;02008 2006

O contribuinte em sua defesa afirma que teria realizado o pagamento da divida em

18/01/2018 e anexa aos autos comprovante de pagamento (fls. 67 do e-processo):
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Segundo a DRJ RJO (fls. do e-processo), o sistema de arrecadagdo somente teria

identificado o pagamento do debito na data de 09/02/2018, razdo pela qual o indeferimento
deveria ser mantido. Com efeito, consultando-se o débito pelo sistema da PGFN, consta que o
pagamento teria ocorrido em 09/02/2018 e a sua inclusdo em sistema se dado em 15/02/2018
(fls. 38, 39 e 40 do e-processo):
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15/02/2018 Ocorréncia: INCLUSAO DE PAGAMENTO
ARREC 09/02/2018 VALOR RS$ 15.053,33
Situacgdo: EXTINTA POR PAGAMENTO A SER DEVOLVIDA OU ARQUIVADA

Em que pese as informacgdes constantes do sistema da PGFN, o documentagdo
anexada aos autos pelo contribuinte revela fato curioso a corroborar com sua tese de defesa. Isto
porque a CDA n° 8041604409592 foi protestada em cartério, mais especificamente no tabelido
de notas e de protestos de letras e titulos na data de 09/01/2018 (fls. 67 do e-processo):

Bevedor " RITACOELHO DE ARRLID ;.,'_,,,"j:'_v T oF e
e ALAMEDA CORONEL PIRES 710 CENTRQ mmreommswmmp :
sentante  PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NAGIONAL ) . Emmmsmsﬁmo& BLOCO "P", 87 ANDAR - emslm

Emmmzmmmm “Cedente FAZENDA NACIONAL
Dbjeto da df
NVATIVASIMPLESNACIONAL - mmwmmmmuu

Tipo do Titslo - Nro, do Titulo Emissao Vencimento .+ Protesto
oA _ 041604409592 0aitti018 Avista - - | - Ao Semm Fsﬁ"}i’ma&’w Comum
Vah,-mmm A n;t;m 1 Saﬂpdn'-muh o « .. RE15.001,30 Custas 2 Emolumentos R§1.024,16

Documento nato-digital



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1002-002.086 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13849.720008/2018-01

Também consta dos autos 0 comprovante do pagamento realizado em 18/01/2018
em nome do tabelido de notas e protesto, o que, alias, pode ter dado causa ao atraso no seu
registro nos sistemas da PGFN, o que somente veio a acontecer em 09/02/2018, conforme tela
anexa aos autos. Tal fato, todavia, revela inequivocamente o adimplemento da obrigacdo
tributéria pelo contribuinte ainda dentro do prazo disponibilizado pela legislagdo, de modo que a

manutencdo do seu indeferimento é ato que ndo pode prosperar.

Por todo o exposto, voto para dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



